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Brasilia, OI de março de 2011

Ao SEPROT:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção da, providências ncccssáflas
para autuar o documento anexo em processo ~ d~volv~r a esta SeCO!
Inlerlegl'/SF .

EMENTA: Formalização de Ternlo de Adesão d" Projeto de Modernização
Lcgi.lath'u - PML, da Câmara Municipal de:

VACARlA-RS

•

Alenc i",am<mle,

,
SENÁDO 00111011\-\

\\\\\\\\\\\\\Il~~l~~l\~\\\\\\\\\\\
limo. Senhor

.JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROr
Senado F~dcral
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

• [Nome.daCasa:~ CâmaraMunicipaldeVacari~ _

[EFdereço:ji RuaJulio de Castilho~_'_3_'_' _

(1,:Idi."de,i}iâ Vacaria

fTelékines'j3 54-3232-1003

I~....!!!..Irg:~]9520000~-

!fAX:~ 54-~!3H209~

[E,i\\'âu;'1e camara@Camaravacaria.rs.gov.br~~------------

31/12112

[Sexo:'.t MASC.

~~:154-3232-6209

01101/09

90.544.057/00111-44

www,camaravacaria,l'5.gov.b.

16/12/68

vereadorehimia@£amaravacaria.rs.gov.br

54_99233011

S"'icito a adesão da Casa Legislativa cujos dad"" básicas constam acima Indlcad•••.

I"F'ii':'.ldenüficliçliodo Preslderite~'i'1

[Nom&_coim)lãto~do.Pai'li"nenta:':~ VALDEMIR LIRA DE LIMA

(t~e!.6[es-,~

[~I~
[Hornep.,9U::J _

•

mailto:camara@Camaravacaria.rs.gov.br
http://www,camaravacaria,l'5.gov.b.


Senado Federal
S~cretaria Especial do !nleriegis- SNTER
ServiÇD de Conlralos e COllvell;o, - SCCO

Via N2 i,nexo E do Senado Federal Ed. Interlegis
CEP: 70165-900 Brasília-DF - (61) 3303-2599 ,cr'r!;., LEGfI

Oficio nO022f2011 - GABINTISINTER

Brasília, 31 agosto de 2011.

Assunto: CONVÊNIO

Senhor Presidente,

1. Fonnalizada a sua adesão ao Programa Interlegis 11, encaminho a Vossa
Excelência o instrumento de Convênio a ser firmado com a Secretaria Especial do
Intet1egis, onde será dado prosseguimento a irltegração dessa Casa legislativa à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo, nos termos do Plano de Modernização
Legislativa (PML), tomando disponíveis suas infonnações (projetos, everltos, ações dos
parlamentares etc,), modernizando suas atividades legislativas e administrativas.

2. Para que a Câmara efetive a referida ação,Vossa Excelêrlcia deverá providenciar,
no prazo de 15 (quinze) dias, a devolução dos seguintes documentos:

3. As três vias devidamente assinadas do Convênio de Parlicipaçào, que é o
documento legal de compromisso da Câmara com a Secretaria Especial do Interlegis.
exigido pelas normas do Programa Intet1egis 11como requisito para participaçâo no Plano
de Modernização legislativa - PMl.

4. Esses documentos devem ser encaminhados para o Programa Interlegis - Av. N2
Anexo "E" do Senado Federal- CEP - 70165-900 - Brasília-DF, obrigatoriamente por
sedex, para que possamos acompanhar o trâmite nos correios, evitando assim o extravio
da correspondência.

Respeitosamente,

-d,;~ÁJ'G•
,:::/Harõldo Fííitosa Iajra

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis

A Sua Excelência o Senhor
VALDEMIR LIRA DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal de VACARIA - RS



,
SENADO FEDERAL
Secretaria Especial da Interlegis - SINTER

COc-;V.ÊN"1O DE PARTICIPAÇÃO DA
C.L"\IARA I\IUNIClPAL DE VACARIA - RS
NO PROGRAL"IA .I;\,ERLEGIS I PROJETO
DE MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA -
PML.

CONVÉNIO: RS N' 213/ L'o"TERLEGIS I PRO,IHO DE MODElt.',IZAÇÃO LEGISLATTV A

-PML

o SE~ADO FEDERAL, com sede no Palá~io do Congresso Nacional- Praça do, Três Podere" em

Bra<Hia - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRA."IA

INTERLEGIS, doravant~ denominado ÓRGÃO EXECUTOR., à visla da sucess~o promovida, e em

conformidade com 'l> !em][)s do Conlrato de Empréstimo nO I864/0C_BR, celebrado entre a

REPúBUCA FEDERATIVA DO BRASIL e o BAl\'CO rNTERAMERIC.'\NO DE

DESENVOL V1MENTO _ DID, em 11 de dezembw de 2007, para implementação do PROGRA!:1A

INTERLEGISiProjeto de Modernização Legi,lativa • PML da Secrelm"ia Especial do Inlerlegi, -

SlNTER, Ato da Comissão Direlora n° 08, de 2005, ne,te ato repre,elltado pelo Diretor Nacionaf do

PROGRAMA INTERLEGIS, Senador cíCERO LlJCEl','A, e a CÂMARA ]l..IUNICIPAL DE

VACARIA _RS, doravantc denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Julio de C,,-,tilhos.

n' 1302'. !Jairro Centro - VACARL\ • RS - CEPo 95200-000 ,CNPJ: 9055405710001-44,

represenlada por ,eu Presidente, Vereador VALUEMIR LIRA DE LIMA, resolvem celebrar o

presente COl1venio, regemlo-se pela Lei "," 8.666193 e pelas c!án'IJlas e condições ,egIJinle,:

CLÁUSULA PRIMF:JRA. DO OBJETO

o presente Convênio tem por objeto estabelecer e regIJlar a participação da CASA LEGISLATIVA na

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS 1 Projeto de Modernização Legislativa - J'ML, para

estimulo à promoção das funções constituci(mai, do Poder Legislativo, eom execução por estórço e

interesse comuns dos convenenlcs, em confom,idade com o' termo;; do Contrato de Empréstimo n:J

186"üC-BR-'m""g;'_ ~ t\

.•. .



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

~ I' São finalidades deste Tenno:

.1_ promover a operaeionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PO[)ER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnie~s, conhecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os eonvenentes, anmentando a eficiéncia e con'petência

das Casas Legislativas;

m- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse do, legi_,ladores

brasileiros, de fornla a democratizar o acesSo às infornlações necessárias ao desempenho de

suaS [unções:

\

IV; e,timlllar e promover a participação cidadã nos processo, legislativos;

promover a consolidação e a validação dos moddos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAi\.1A L'.;TERLEGIS / Projeto de Modemiza.1ío Legislativa -

PML.

~ 2' É parte integrante deste Convenio as norma, e regulamentação do PROGRAMA INTEI{LEG1S

e_,tabelecidas pelo ContraIO de Empréstimo n' I864/0C -BR, bem como as re'pectiv3s modificações

que vierem a ser promovidas. obse"'udo O dispo>to na Cláusula das Disposições Especiai, do

mencionado Contrato de Empréstimo,

~ 3" Poder,'!O 'ler elaborado, e desenvolvido, pdos com'men!cs, Ctn conjunto, planos e projetos

específiços vinculados ao ohjeto do PROGRAMA IN'IERLEGISI Projew dc Modernização

Legislativa _P:V1L,com fonnali?,lIção prévia em Termo, Aditivo> a esle Convênio,

~ 4' Toda ação .ou .atividade, e_eqnipamento se houver, necessário à .implemcntllção do objeto deste

TemlO, que n1ío estiver descrito no, ANEXOS correspondentes. dedicados às especificaçõe, e

detalhamentos, ,erão formalizados por meio de Termo Aditivo a este Convênio, observada a nahueza .

do objem"'obel,,ldo"" Clão,ol, P,I""lm ~ ~

,
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CLÁUSULA SEGUNDA _DAS ATRIBUlCÜES 1)0 ÓRG..\.O EXECUTOR DO PRÓGRAi\IA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- disponibilizar à CASA LEGlSLAT!V A. de acordo com a necessidade" viabilidade técnica, os

bens destinados li. utilização no l'ROGRA..VlA INTERLEGIS, observando a CLÁUSlJLA

QUARTA e 05 ANEXOS desre Convênio;

jj_ desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLAT!V A e

do PROGRAMA INTERLEGIS. voltada, pan a modernização, com melhoria da

comunicação e do l1uxo de infonnaçilo entre os legisladores;

111- tratur das obrigações previstus no Contrato de Empréstimo n.' 1~64/0C-13R, a partir de

inf(}rrrulçÕCSfornecidas pela CASA 1.£GI51.A TIV A;

IV_ manter atualizados os sistemas em meio eletrânico disponibilizados pelo PROGRAMA

I;'-;TERLEGlS/P",jeto de ;l.1od.mização Legislativa _ PML, propiciando melhoria no trato

com Oprocesso de Itloderninção para a Casa Legi,lativa;

viabilizar 'os meluS técnicos, ,entendidos como modelos de integração, capacitação e

modernização nas áreas de infonnática e comunicação, para que a CASA LEGISLATIVA

possa tornar disponíveis, informações vinculada, ao scu proccsso legislativo, á _suaprestação

de contas e outras informações de intere",e do cidadão:

-CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LF.GTSLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

_..1_ ,di,,,,minar e divulgar, no âmbito da sua estrutura urgunizaç;onal, a cxistênç;a do presente

Convênio e em cspecial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos I'arngrafos;

H- :::~;::~:;:ã::':I:::::,:;;:"""" do;'I;~ e",11,,';,",de"",,,o"'I"'''' e"~

,



,A• SENllDO FEDERAL
S~crctaria Especial do Interlegis _SIi',,-TER

111- infannar a todos os usuário, crcdençÍados sobre as mmnaS de utili<ação estabeleeid.as para o

uSo dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de informações e mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA l};TI'RLEGIS;

IV- disponibilizar c mamer a infra-estrulura para instalação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos teml'" da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta uliJizal'ão Cmanutenção das condições de garantia desses

bens, conforme detalhamentos definidos em ANEXO específico;

indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

cekbradas neste Termo,

VI- informar a todos os usuários credcnciados sobre o cumprimento da, nonnaS e procedimentos

definidos pdo PROGRAMA INTERLEGISfProjeto de Modemização Legi,lativa - PML e

re,peçtiva legislação específica, divulgando-os;

Vll- garantir os mei", necessários à utili7.ação dos programas e ferramentas disponibilizada, pelo

PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - P;'I.fL

VlII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnaçõe, do cadastro de usuário, e

direilO' de a~essO aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX- impedir a in,taJação e o uso indevido de programas, que n[io disponham de autorização

contratual ou legal. nos equipamcntos eventualmente lórnecidos pelo ÓKGÀO EXECUTOR

pam a implementação do PROGK,\MA INI1,RLEGJS.

incentivar o USQ dos sistema, e aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

LEGISLATIVA. a"im como tomar dispunivcJ, quando for O caso. sua, soluções

,,"li,OO"" P"c ,,"m> m,mbro, '" Com"oid,d,. ~

,



SENADO FEDERAL
SccretariaF:~pedal do Interlegis - Sli\TF:R, '

CLÁUSULA OUARTA

LEG1SI.Á TIV A

DOS BENS COLOCADOS .<\ DlSPOSICÀO DA CASA

Os siskma< e aplicativos, bem como os equipamcntos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respald" naS normas do PROGRAMA INTERLEGIS, com o escopo de implementar

o objeto de,le Convênio, estando relac ionado, e descril", nOSANEXOS.

~ 1° Os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

li 2' Ás destinações finais d(}<bens evenlualmente relacionados e descrit'" nos Al\'EXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão direlamenle vinculados ao cumprimento da, obrigaçõe, celebradas neste

Term(}, com a finalidade de alender as atividades de implemenlação do PROGRA:vlA

I"TERLEGISlProjeto de Mo<leminção Legislativa - PMi.:

li 3' Todos o, bens eventualmente relacionados e descrilos nos ANEXOS, e di.'ponibilizado, par" "

implementação do PROGRAMA INTERLEGISlProje\o de Modernilllção Legislaliva - P)'lL, scrão

considerados remanescentes, e poderuo ser destinado, à incorporação patrimonial da Casa I:egi.,lativa.

li 4" Para a po,sivel efc(i,'aç~ do que expressa. o Par:'h'nUo Terceiro, a Casa Legislativa, após

obseJ"\'ãncia de todos os compromissos dispostos neste Termo, emilirá compromi,;so que assegura a

continuidade do PROGRAMA lNTERLEGISfProjeto de Modernização Legislativa - PML, como

.condição previa" definição da doação a ser efelivada pela Comissão Diretora do Senado Federal.

~ 5" A responsabilidade por de,pes3s .ocasionadas pelos ,erviços de ligação da internet e correlatos por

".-inferência ticam a cargo da CASA LEGISLATIVA, inclusive, a partir do lérmino do período de

garantia de origem dos bens cvcnrualmente relacionados e de,crilo, nOSANEXOS.

~ 6" A CASA LEGISLA TIV A deverá de,i~ar e comunic3r formalmcttte ao ÓRGÃO EXECUTOR o
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SEl\'ADO FEDERAL
Secretaria Espedal do Interlcgis - SINTER

_c_

nos ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAJI,lA INTlORLEGISIProjcto de r..lodemização

Legislativa _ PML - com verificaçiio do ;>,•.lanual de Recebimento. ~ Instalação: A NEXO.

~ 7" O recebimento do, rderidos bens. quando ho""e" sen; fonnalizado mediante aSSin"lUra de Tenno

de Aceite c Responsahilidade - ANEXO, por representante d" CASA LEGlSLATIVA no ato da

instalação.

~ 8" São de exclllsiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por

imperícia 011impmdência do pessoal desi~'Il~dopara utilização dos pro"'TIlma,, acct>'o de dados e

equipamentos. eventuaJm~nle disponibilindos, inclusive aquel~, decorrentes de procedimentos que

impli~lIem a perda da garantia dos mesmos,

~ 9' Durante o período de garantia de orig~m dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas deverão ,er realizadas única ~ exclusivamente pela empresa

fomecedoralcr.d~nciada conforme contrato de origem,

li 10 A manutenção corretiva, quando neccssária, será .solicitada pela CASA LEGISLATIVA,

confomle nOn11a5 e proc.dimentús dctinido, pelo PROGRAMA INTERLEGISI Programa de

Modernização do Legislativo - PML.

li 11 Apó, o período de garantia d. origem do, cquipamctllos eventualmente disponibilizados, a

manuten~ãü do seu f"nciotlamenw tic-a sob a responsabili,lade da CASA LEGISLATIVA, para

garantir a continuidade do prcvisto na Cláusula Primeira,

~ 12 lóm caso de roubo. furto, substituiçilo,indevida 011sinistro de algum equipamento ou componente.

a CAS,'" LEGISI,A TlV A compromete-,e a instalar outro com ""metcrísticas e configuração iguais ou

sup~~i~res ao original, além de adolar as.medidas adminis.trativas e ~egais cabíveis, indu,iv. enviando 1
relalorlo e comprova"õe, dos fatos ocomdo, Cdas prov,<1enc'as rcal,zadas. ~ ~

6



CLÁUSULA QUINTA _ DOS RECURSOS FI;-'"A:"iCF.JROS
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SENADO I'ED£RAL
Secretaria Especial do Intcrlcgh - SINTF;R

Não há previsão de transferel1cia de recurSOS financeiros entre os Convenente,_

CLÁUSULA SEXTA-DA 'VIGF.NCIA

"o presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

COma duração do PROGRAMA [NTERLEGIS,

Parágrafo Único. Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA Th'TERLEGIS/Projetn de Modernização Legislativa. PJ\.lL.

CL.ÁUSUI.A SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

amigavelmenle, por iniciativa de qualquer do, eonvenenle" mediante notificação escrila

enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condiç[io previsla neste Convenio, em especial

quanto à tinalidade e utilização dos programas e equipamentos eventualmente

disponibilizados, ou pela inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um do:;

eonvenentes, assegumdo ao oulro Odireit(} de ampla defe,a:

1lI- judicialmenle, nO, tennos da legislação específica pam o falO gemdoL

~ •• Em quaisquer das hipóteses de reSCISão do Convênio ou em caso de nâo prOlTogação, o,

equipamentos eyentllalmenle disponibil indo" programas e investimento, fornecido> e realizados pelo

PROGRAMA INTFRLEGIS/Projelo de J\.lodcrnizaçiio Legislativa - PML devem ser devolvidos pela,
CASACEG""''IV A, '" ,m" d, 30 (,,"w, ct("ti ~

,



CLÁliSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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SENADO fEDERi,L
Secretaria Especial do Intcrlcgh - SI]'I;TER

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

a manutençãá <Ie situaçilo regular que permita fi implantação do PROGRAMA

IXTERLEGIS/Projcto de Modernização Legislativa - PML, na fonna estabelecida;

11- as conseqüências legais advindas da instalaçâo ou uso de programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contmlual;

m_ lli' informações. () conteúdo das páginas internei e mensagens eletrônicas provenientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA 1,EGlSLA TIV A.

~ l' O nome da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERI.EGlS - SINTER, não poderão ser

vinoulados a qualquer outro fato ou ato distinto d" objeto d~slc Convênio.

~ 2" Os casos omissos de.'le Convênio serão solucionado, mediante entendimento entre os

convenente., e as adequaçfies necessárias. fonnalizadas em T ~nnoS Ad itivos.

~ 3" É parte integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano LJirewrfPlano de

Trabalho decorrentes do relatório d~ D!AGNÓSTICO previamente realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCAC-\O

o present~ Convênio >en;

Oficial da União.

publi~a<Jo pdo áRGAO EXECv,OR, em fonna fe,umida, no Di"rio ~

,



CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

•~ SENADO fEDERAL
Secretaria Especial do Intcrlcgi~- SI:\ITER

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para di,imir qualguer que,lão porvenlura

susc irada "em decorrência desle Com/enio.

E, por estarem de acordo, os convencnles firmam o preo.ente instrumento em 03 (Irês) vias de igual

teor e f"rma, para uIll só fim, juntamente com as testemunhas.

12=- D~
SenadorCÍCEROLDe"

.Di•••.•tor Nacional do
PROGRAMA L"lTERLECIS

cJi_l< c£-CpC
HAROLDO ."ElTOSA TAJR-\

Diretor da Secretaria F:sp""ial do
Tnterlegis - SE"'-TER

Testemunhas,

Relação de Anexos:

I - Plano DiretorlPlano de Trabalho

11- Relação e descriçilo de Programas! Aplicativos

Bra,ília,\\ deOu.......•u'o-.udc201L

,
VereadorVA E I LI A DE Ll:\-lA
Presidente da Câmara Municipal de

VACARIA. - RS

Representante da CASA LE:(;ISLATIVA
Câmara Municipal VACARIA. RS

d:J[;h-, ~

~M([l£VACAPiA/
. EniOSchinato
Diretor .(;0<,1

9
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SENADO FEDERAL
Se.cretaria E.spedal do Inlcrlegis - SII'i'TER

ANEXO I
Plano de Trabalho

Câmara Municipal de VACARIA - RS

1. Introduçào

- o presente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada na ,~de da Câmara

lI.lunicipal de VACARIA - RS.

Este plano constit"i pune integrante e indissociável do convênio realizado enlr~ a Câmara rVlunicipal

de VACARIA _RS e a Secretaria Especial do Programa Jntcrlegis do Senado federal- SINTJ::R.

2. O Projeto de J',I"derniLuçiluLegislati~'a

A Câmara Municipal de VACARIA - RS, dOnlVUnle denominada eM, faz parle do Projeto de

rvlóaernizaçâo Legi.,lativa (PML) de responsabilidade dn Interlegis_ O prvlL prevê () de,encadeam~nlO de

aç5e, voltadas para as áreas de gestão, tecnologia, informação, comunica,;;o e eapacilaçiio em 700 câmaras

munic ipais selecionadas confonne cril~rios dcflllidos para este desideralo no contrato mantido entre o Senado

Federal e OBan<:o lnteramcrieano de Desenvolvimento - BIO,

Diante da ditleuldade da definição de "moderno" Ou "padrno" para uma eM legislativa municipal.

valeu-se o Inteelegi, de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

denominados niveis de maturidade: nivel 1- Infra-estrulura implanlada, nivel il- E-legislativo implantado,

nível II1:- E -Iegislmivo inlegrado e nível IV - Gestiio do conhecimento plJIlejado.

o objetivo do PlvlL é de,encadear açiks qlle condllz~m ~s câmaras municipais panicipantes a atingir'

progressivnmenle estes níveis.

3. Objefi,'o du PIUDO de Trabalho

'Im'planlar processo de mocicrnização tecnológica, abrangente em tennos orgamzaclün"", por

interDlédio do aporte de. ,istemas infmm"liz~"os fornecidos pelo Programa lnterlcgis, de um programa de

,capacitação e de con,uilqria na, 'âr~a;; de Gestão! ..~~,~:l"l,?dos e Processo>, de fonna" ,e "k>lllçat Onivél T do

Modelo de Mnturida.dy. - lnf:a.estrulura Imp";ntada, .que signilica. a certitlcaç~o de uma infra--estrulum que
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4. Compromissos

Para a consecução dos objetivo, propostos o Programa Interlegis e a C"mara }•.lunicipai de

VACARlA. RS aSSUmemos seguintes compromiss()>:

4.1 Programa In1crlcgis

• Forneccl' consultoria na, áreas de equipamento" sistemas e rede> te<:nológicas;

• Prestar suporte p"ra a atualizaçilo da rede local e servidores;

• Fornecer IrcinamentL1 operacional para o, parlamentares c funcionários que utilizarâo o, novos

• Of.recer aos parl'lIllcntares Cfune ["mirios da Cânlam MunicipaL cursos a di,(ância c presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibilidad~s operacionais da SINTER;

• Prestar suporte técnico na revi,"o e atualinção do Regimento Interno e da Lei Orgânica d"

Município;

• Prestar suporte (écnico na elaboração de Plano de Comunicação,

• Prestar suporte tecnico na organ izaçiío da BibliOleca Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organiznção do arquivo da Casa Legislmiva;

• Oferecer, denlro do período do convênio, proposta anual de atualizaçiío deste Plano dc Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara l\Iunicipal de VACARIA _ RS

• fazer a indicação formal, com garantia ,le informação imcdiata quando de cvcnrnal substituição,

dos intcrlocu(OreS t~çT\icos da Câmara Municipal em çada um dos projetos e ações do Programa

Imedegi, elencados no itcm 4.1;

• Fazer a adequação do corpo funcional da Câmar~ à nov~ realidade (ecnojógic~;

• fazer a digitalização de toda a documentação referente à produção legislativa;

• FOmecer garanlia de sustcT\(abiJidadç do projeto, durante a sua exeçução;

que se ~• Garantir aos funçionários da eM condições adequadas para a realização dos cursos a

• rorneçer ao Interlegis. quando solicitado, toda e qualquer informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto,

• Garantir a inscrição do, funcionârios da CM em pelo menos dois cur,os oferecidos pelo

Intcrlcgis a çada ano:

, ,refere o itçm anlçrior;

J
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• Apro,'ar, 'após negociação com a equipe da SP.'TER, dentro do periodo do convênio, proposta

anual de alualizal'[;o deste plano de trabalho.

5. Prazo de Execução

o período inicial estimado para a implantal'iío e execução deste Plano de Trahalho é de 12 mese,.

renováveis automaticamente no periodo de ,'igêocía deste convênio,

Ao final de cada periodo de 12 meses uma equipe do lnterlcgis realizará procedimeJito de avaliação

dos resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de VACARIA - RS poderá ser eertilieada no

Nível I do modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a possibilidade de e<rruturação de um

nOvOconjunto de ações a ,er desenvolvido para atingimeoto do ;,\;jvel 11.

6.,Custos

As açõe, consignada, neSle Plano de Trabalho ",rão financiadas com recurSOS do Programa

Interlegi" excetuando-se:

• Contratação e manutenção de pessoal da eM;

• Despesas rdalivas a viagens dç parlamentares e funcionários da eM (diárias c passagens);

• Contrataçào de serviços técnicos rela CM:

• Despe,as relacionadas com ações de inve,limemo e obrus eventualmente necessárias ao

desenvolvimento d" PML na Câmara Munic ipal.

7. Disposição Geral

">,, Q 'pre,ente Plano deT rabalho é parte integr~nle do Termo de Conv~nio celebrado entre 'o 'Inlerlegis e

a Câmara I\lunieipal de VACARIA - RS, que permitirá que os compromi"m, ações, prazos c custos

acordado, viabiliz= as coodiçües para o recebimento de sistemas, aplicativos, assessoria, e capacitações

para a implantação do Projeto de Modernização LegiSlativa,cl-
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ANEXO II

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS Ã
CÃMARA MUNICIPAL DE VACARIA - RS

A:-.r:XO II - RF.LAÇÃOIDESCIUCÃO DOS PROD1.;TOS '1';,ERUcGIS

1. PORTAL MODELO

o Porlal Modelo e um produto gerenciador de çonl~údo na inlemCI, moldado em sua estrutura

para o atendimento às inúmeras funciünalid"d~$ das Casas r,egi<lativa< e orientado para a publicação na w~b

de informações relevantes sobre ã sua aruação legislativa e admini,trativa, d. inte,.,,,, pÍlblico, Além disso,

possibilita a çriaç~o d~ di,'crsos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

boletins c!etrônicos - diretamente aos cidadàos via e-mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco e canai, RSS

(Real~v S;mpie S}7,dicalion) ou Feetls. que silo agregadore.' de conteúdo como notícias e outro,. Pam tamo. O

Portal ,\lodc1o luz uso de um conjunto de tecnologia, que o viabitil.am e dão SUp<Jrteàs facilidades de

customização de interfaces de apresenlaçilo, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e us"ários finais.

que silo os cida<!iloscm geral.

2. SISTIi:MA DF: APOIO AO l'ROCESSO LEGISLATIVO (SAPI,)

o Si,tema de Apoio ao I'roce,"o Legislativo (SAPL) tem como tinalidade apoiar as Casas

Legislalivas na, '''"' "livid~dcs relacionadas ao processo legislativo em gemL C"IDO: ebbomyilu dc

proposiçõcs, protocolo e tramitação da., matérias legi,lativas. orgrrnizaçilo das sessões plenárias, manutenção

alualizada da base de leis, entre outras; também, manlém e disponibiliza eons"ltas às int"onnaçóes sobre

Mesa Diretora, Comissõe,. Parlamenlares, Ordem do Dia. Sessão Plenária. Proposiçõe" Matérias

Legislativa" e'Norma, Juridicas. Assim, com a infonnatiza,ão, facilita as atividades do, parlamentares-

internamente na Casa c, ao mesmo tempo, pennite aos cidadã", acompanharem, via intemcl todo o

andamento dos Processos Legislativos c acesso à I .egislação existente.

As proposições nele digitada, são annazenadas segundo o padnlo XML (Ex/ensible ]'Iurkup

"Language); permite o envio-e o'r~gislro d~ protocolo da, prnpo,iç<,es junto á admini'ITraçâ[) legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação. votação e ffi~aminhamenlO para Oc.~eeulivo para sançilr>

ou velo e public".iío, a mal~ria relOrn~ 30 SiStCIl\3.113forma de lei, onde passa a fazer parte da base de Leis

M un icipai,. Aceita ''1'load de J\' ormas Jlll'idicas em qualquer um dos p"drões: IX!!. mil, doe. w. lJ'n.,fL. XAfL,

e ou/rus. Pode ,er iD1~grado ao Portal JI.-Jodclo,permitindo o acesso à, suas funções e à, infOl'maçõe, que

arrnazena ..já que a ,ua.inlerface ,se.dá atra"é, de n"vegador web padriío.
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SERViÇO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - SCCO

Of. W 004-2011 ISCCO/SSADM/SINTER

Brasilia, 17 de outubro de 2011.

Excelentissimo Senhor
Vereador VALDEMIR LIRA DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal de VACARIA - RS.

Assunto: Convênio

Senhor Presidente,

,. Tenho a honra ae encaminhar uma via do Convênio celebrado

Cordialmente,

entre o INTERLEGIS e esta câmara, bem como cópia da Publicação do Extrato

de Convênio no Diário Oficial da União.

r"
: ) [J

~~~eitir$a-Tãjra
Diretor da Secr~taria Especial do Interlegis - SINTER

Edifleio lnterlegis, Anexo E, Senado Federal, Via N2, 70,165-900 - Brasília -DF
Tc1:(61)3303-2599 Fax: (61)3303-2710 www,ínterlegkgov.br
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